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Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três (23/01/2023) teve início às 15h15 a 1 

reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde), pois não havia quórum às 15h00. 2 

Solicitaram justificativa de ausência a Sra. Rosana Gravena, Rebeca Thomé C. Ferreira e Dirceu 3 

Mascarenhas Sobrinho. Sr. Claudimar de Melo inicia a reunião pedindo um minuto de silêncio em 4 

memória da servidora Isabel Aparecida Leite de Azevedo Zuccoli, Auxiliar de Enfermagem que atuava 5 

no Programa Melhor em Casa e foi a óbito em 20/01/2023. Pauta do dia I – Aprovação da Ata da 6 

reunião anterior (19/12/2022). Sr. Jair solicita inclusão do seu nome nas linhas 56 e 57 uma vez que 7 

participou da reunião Estadual. Sr. Claudimar informa que o nome dele não foi mencionado na 8 

reunião, por isso não poderá incluir, mesmo tendo participado. Sr. Jair pede correção na linha 158, 9 

solicita exclusão do texto “a obra continua do mesmo jeito”. Nada mais a corrigir, ata aprovada por 10 

todos os Conselheiros presentes. II – Ordem do dia: a) Aprovação do PAS 2023 – Programação Anual 11 

de Saúde/Metas 2023: 12 

  13 
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Sr. Jair pede a palavra: com relação ao item 1.1.1 pergunta se tem previsão de aumento da equipe do 27 

Programa Melhor em Casa. Sra. Joyce – Diretora de Atenção Básica informa as equipes estão 28 

dimensionadas conforme as normativas do Ministério da Saúde e que não há previsão de aumento das 29 

equipes, a previsão é da qualificação das equipes e profissionais. Sr. Jair item 4.1.2 pergunta sobre os 30 

contratos com Hospital São Francisco, que no momento o índice de reclamação é alto e sugere revisão 31 

no plano de trabalho e cobrar um atendimento humanizado. Dra. Aguida esclarece que tem sim 32 

reclamações, porém não formalizadas, que as reclamações têm que estar documentadas nos meios 33 

legais SAC, Ouvidorias, para que a Secretaria de Saúde possa ter uma ação resolutiva. Sr. Claudimar 34 

acrescenta que o caminho mais correto seria a Ouvidoria da Secretaria de Saúde, sugere que os 35 

Conselheiros assim que tomarem conhecimento destas reclamações que orientem os munícipes que 36 

façam esse caminho. Sr. Jair item 8.1.3 sugere que os cargos de Oficial e Auxiliar de Serviços Municipais 37 

sejam incluídos na formação para a qualificação dos atendimentos a população. Joyce informa que o 38 

foco é a qualificação dos cargos mais técnicos. Sra. Lilihan informa que já foram feitas várias 39 

qualificações com os grupos das recepções das Unidades de Saúde, mas que para estes cargos 40 

dependem da disponibilidade das Unidades de Saúde o que dificulta pelo déficit dos cargos de OSM e 41 

ASM. Sr. Jair item 16.1.1 solicita a correção no texto 24 – onde se lê masculino e feminino, leia-se 42 

externo e interno. Sr. Jair item 17.1.3 porque “Não se aplica”. Dra. Aguida informa que no momento 43 

não tem nada previsto para a criação de atendimento ao trauma. Sr. Jair item 33.1.7 solicita mais 44 

divulgação nas ações do Programa Cidade Saudável, sugere uma página somente para o programa. 45 

Dra. Aguida informa que o Programa Cidade Saudável não é um Programa da Secretaria de Saúde, tem 46 

parceria junto às demais Secretarias e que as ações tem que ser conjuntas. Não tendo mais nenhum 47 

esclarecimento, realizada a aprovação nominal, fica aprovada por todos os Conselheiros presentes a 48 

“PAS 2023 - Programação Anual de Saúde/Metas 2023”. II – b) – Aprovação do PAM – Plano de Ações 49 

e Metas IST/HIV/Aids/HV – Resultados 2022/Metas 2023: 50 

METAS 2023 51 
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  76 
Aberto a esclarecimentos e dúvidas – Sr. Jair item 1.1.1 Com relação à ampliação de busca ativa de pacientes 77 

faltosos junto a Casa do Abraço o que vem sendo feito, e se um Agente Comunitário de Saúde não seria o ideal 78 

para essa busca ativa. Sra. Lilihan informa que aguarda a liberação de mais linhas telefônicas para que 79 

os pacientes sejam lembrados das datas das consultas e que esse comunicado também será feito pelo 80 

Whatsapp e que esta atribuição não faz parte do rol das atribuições do Agente Comunitário de Saúde, 81 

o que descaracterizaria o cargo. Sra. Lilihan reforça que os pacientes saem da Unidade com o 82 

agendamento da consulta na mão e que também já ligam confirmando a consulta, que essa ação já 83 

diminuiu bem o absenteísmo, porém, muitos dos pacientes trocam o número do celular, e isso dificulta 84 

o contato. Sr. Jair observa que na apresentação o quarto slide menciona um aumento considerável de 85 

casos de AIDS/AIDS no ano de 2018. Sra. Lilihan esclarece que foi devido ao incentivo na oferta de 86 

testes rápidos, aumento das campanhas, e um trabalho mais efetivo no diagnóstico e na oferta do 87 

tratamento.  Não tendo mais nenhuma dúvida ou esclarecimento, realizada a aprovação nominal, fica 88 

aprovada por todos os Conselheiros presentes o “PAM – Plano de Ações e Metas IST/HIV/Aids/HV – 89 

Resultados 2022/Metas 2023”. III – a) Atualização dos dados COVID: 90 
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  95 

  96 
 97 

Fabio apresente os dados COVID atualizados até 14/01/2023. Sr. Douglas solicita que os dados 98 

referente a Atualização dos Dados Covid sejam disponibilizados aos Conselheiros. III – b) Informes: 1) 99 

Dra.  Aguida informa que não trouxe números exatos, mas a lista de espera para ultrassonografia foi 100 

reduzida, as cirurgias de cataratas hoje são agendadas dentro de 2 a 3 meses, e que houve uma 101 

resposta muito boa, após a realização dos mutirões, a ressonância está sem lista de espera, e para a 102 

próxima reunião trará uma apresentação. 2) Sra. Joyce informa que o Anexo da Unidade do Rio 103 

Comprido será inaugurado no próximo dia 27/01 na Rua Pernambuco, desafogando a Unidade de 104 

Saúde, contará com atendimento de um terceiro médico dando assim suporte aos atendimentos. 3) Sr. 105 

Adenilson solicita informações com relação a criança que veio a óbito recentemente no Hospital São 106 

Francisco, com muita repercussão em toda mídia. Dra. Aguida informa que a criança tinha um 107 

problema cardíaco, teve agendada uma cirurgia, mas que devido a uma infecção não foi possível 108 

passar pelo procedimento. Esclarece que o Hospital São Francisco é um prestador de serviços e que a 109 

Secretaria de Saúde acompanhou todo o caso, enviou Ofício ao Hospital São Francisco solicitando 110 

relatório do caso e providências cabíveis, os profissionais da Vigilância em Saúde tomaram todas as 111 

providências de fiscalização, vistoriando prontuários, conduções, e foram feitos os encaminhamentos 112 

aos Conselhos de Enfermagem e Medicina para que seja verificada conduta de cada profissional 113 

envolvido. Sr. Claudimar reforça que a criança tinha uma saúde muito frágil, mas, que medidas foram 114 

tomadas no sentido de averiguar se o ocorrido no Hospital colaborou para a piora na saúde da criança. 115 
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Sr. Fábio declara que todas as providências foram tomadas pela Secretaria de Saúde e Vigilância, que o 116 

Comitê de Mortalidade vai avaliar as condições do óbito, e os problemas identificados serão 117 

encaminhados, e depois de esclarecidos pelo Hospital, caso seja necessário, todas as medidas serão 118 

tomadas a nível contratual. Sra. Lilihan informa que por não termos outro Hospital Maternidade no 119 

município, ficamos sem parâmetro e sem a respectiva de mudança. Dra. Aguida reforça que a Santa 120 

Casa teve sua maternidade desativada e que no momento somente o Hospital São Francisco atende 121 

aos pacientes SUS no município. Sr. Claudimar também reforça que é preciso uma avaliação mais 122 

consistente para que as tomadas de decisões sejam mais seguras e corretas. Sra. Karina reforça a 123 

necessidade da formalização das reclamações junto aos órgãos competentes. Sr. Adenilson coloca que 124 

o principal desafio do Gestor é a aproximação da população, quanto mais acertos, melhor, e este é um 125 

desafio constante. Sr. Claudimar reforça que o papel do Conselheiro é exatamente buscar as 126 

informações e acionar os órgãos competentes, para que assim as ações sejam corretas. Sra. Raquel fala 127 

da importância da educação continuada, só assim a população consegue um melhor acesso. 4) Sr. 128 

Adenilson solicita informação com relação a intervenção da Santa Casa, uma vez que circulou na mídia 129 

que a Prefeitura fará a entrega para a Irmandade. Dra. Aguida esclarece que estudos vêm sendo 130 

realizadas entre a Prefeitura Municipal de Jacareí e a Santa Casa, conversas já estão sendo feitas com a 131 

Irmandade, através da Sra. Malu, porém, nada ainda concretizado, mesmo porque ainda existem 132 

dívidas sendo negociadas através da Prefeitura Municipal, mas reforça a necessidade de acabar com a 133 

intervenção e devolver a gestão da Santa Casa para a Irmandade. Sr. Claudimar sugere para que os 134 

Conselheiros do COMUS participem das reuniões do Conselho Gestor da Santa Casa, quando estas 135 

questões são discutidas. Sra. Marilia informa que já existe alguns acordos de pagamento sendo 136 

realizado pela Prefeitura Municipal. 5) Sr. Jair faz um agradecimento em especial a Enfermeira Juliana 137 

da UPA Dr. Thelmo, pelo excepcional atendimento ao POP Rua. Solicita criação de mecanismos para 138 

que todos os servidores possam participar de cursos, entrega ao Sr. Claudimar sugestões de pautas 139 

para as reuniões de 2023, porém, Sr. Claudimar informa que o melhor será enviá-las mês a mês. 6) Sr. 140 

Jair solicita troca das cadeiras para as equipes das recepções das Unidades de Saúde, é informado que 141 

já está sendo providenciado e no momento já estão em processo de compras. 7) Questiona sobre a 142 

Unidade do Santo Antônio da Boa Vista. Sra. Joyce informa que a reforma já está sendo finalizada. 8) 143 

Sr. Jair questiona sobre o fluxo dos pacientes de ortopedia que são atendidos na UPA Meia Lua, vem 144 

de ambulância até a UPA Dr. Thelmo para fazer RX e que muitas vezes também dependem da 145 

ambulância para irem até a Santa Casa para avaliação com médico ortopedista. Muitas vezes essas 146 

ambulâncias demoram muito para retornar com o paciente após procedimentos. Sra. Ângela esclarece 147 

que o protocolo é este mesmo se precisa de RX – UPA Dr. Thelmo e se precisar de avaliação com 148 

Médico Ortopedista deverá ser encaminhado a Santa Casa local. 9) Questiona se é permitido 149 

transportar mais de um paciente por veículo. Dr. Carlos informa que de regra não, porém, em alguns 150 

momentos isso tem acontecido. 10) Sr. Jair informa que tem recebido reclamações dos veículos 151 

adaptados. Sra. Ana Ouvidora informa que junto a Ouvidoria, não tem nenhuma reclamação neste 152 

sentido. 11) Sr. Jair disse que esteve na UPA Dr. Thelmo para acompanhar um paciente do Programa 153 

Melhor em Casa e pediu pra verificar se o número de profissionais Médicos mencionados no painel era 154 

o mesmo número de Médicos mencionados no mural, informando aos atendentes que teria 155 

autonomia para verificar uma vez que era Conselheiro do COMUS. De fato as informações estavam 156 

corretas havia naquele momento quatro médicos no plantão, porém, no painel já mostrava que ha 157 

meia hora nenhum paciente era chamado para consulta, que devido a esta ação, e no momento em 158 

que acompanhava a consulta, uma das médicas o abordou, sendo ele obrigado a pedir licença e fechar 159 

a porta. Sr. Claudimar orienta para que faça uma reclamação por escrito junto a Ouvidoria para que 160 

possam dar encaminhamentos a este fato. Sra. Karina reforça que no momento em que acompanhava 161 

o paciente seu papel era de servidor público e não o de Conselheiro, e que devido a essa dupla função 162 
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os papeis se confundem. 12) Sr. Luiz Guilherme lê um texto de sua autoria chamado “VIDA”. Sem mais 163 

informes a reunião é encerrada. Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo 164 

(Mazinho) - Presidente do COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-Presidente COMUS), Douglas 165 

Aparecido Mariano, Wandir Porcionato, Adenilson de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello 166 

Araújo, Davina Pereira de Moura Araújo, Aguida Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia Sangion, Joyce 167 

Regina dos Santos M. da Silva, Jair Ribeiro Santiago Filho, Solange Rosa da Silva Faria, Renato Luís 168 

Ramos Fonseca e Raquel Gomes de Souza. Convidados e ouvintes: Luiz Guilherme Amâncio, Ana Maria 169 

Bortoletto, Marlene A. Almeida, Angela Mª Souza Gomes, Fábio Santos Prianti de Carvalho, Daniel 170 

Freitas Alves Pereira e Katia Regina F. C. Santos.  Nada mais a constar, eu Célia Regina dos Santos lavro 171 

a presente ata.     172 


